
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC
Lei Municipal nº 5.199/14

RESOLUÇÃO COMASC Nº 091/2024

Dispõe sobre a criação da Comissão do
processo eleitoral dos representantes da
Sociedade Civil no Conselho Municipal de
Assistência Social - COMASC - Gestão
2025/2027.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA -

COMASC,no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de

fevereiro de 2014 e em conformidade com as deliberações da 171º reunião ordinária,

realizada no dia 23 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a criação da Comissão do processo eleitoral dos representantes da

Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social - COMASC - Gestão

2025/2027.

Parágrafo 1º - A Comissão será composta pelos representantes da Sociedade Civil:

Jéssica Lourenço — Abrigo à Velhice Desamparada Auta Loureiro Machado -

AVEDALMA , Margareth Ramos de Souza Ferreira — Agência Adventista de

Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Brasileira -ADRA - ,Valquiria Barbosa dos

Santos — Fórum Municipal do Sistema Único de Assistência Social — SUAS. Os

representantes do Poder Público: Melina Carminati - Secretaria Municipal de Educação

SEME , Osmar da Silva - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP, Carla

Suzano Lírio — Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 23 de outubro de 2024.
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